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Data da 
Apresentação: 

06/02/2015 

 

Ementa: Dá nova redação ao § 5º do artigo 33 da Lei nº 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, para obrigar os comerciantes e distribuidores a 
receber dos consumidores os produtos sujeitos à logística 
reversa. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio;  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 25/02/2015 
 

 


